
 
  

 Teixeira de Freitas - BA, terça-feira, 08 de novembro de 2016, Nº 2557 | Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002557c108112016 

  

SUMÁRIO 

 

PÁGINA 

Decreto Nº 202 de 08 de novembro de 2016 1 

Extrato de Contrato PP Nº 073/2016 1 

Extrato de Contrato TP Nº 007/2016 1 

  

  
 

Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

DECRETO Nº 202 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
Decreta ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e, ainda. 

CONSIDERANDO a ocorrência do feriado 
nacional de 15 de novembro, data 
comemorativa da proclamação da República, 
incidir na terça-feira; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto 
197/2016 de 20 de outubro de 2016 que dispõe 
sobre a adoção de medidas visando a redução 
de despesas no âmbito dos órgãos e entidades 
do Município de Teixeira de Freitas; 

CONSIDERANDO que os efeitos deste Decreto 
enquadram-se nas exigências do art. 3º, incisos 
I e II, do Decreto 197/2016. 

DECRETA. 

Art. 1º - Fica decretado como ponto facultativo o 
expediente do dia 14 de novembro de 2016, 
segunda-feira, em todos os órgãos 
componentes da Administração Pública 
municipal. 

Art. 2º - As atividades administrativas serão 
suspensas por força do que dispõe este 
Decreto. 

Art. 3º - Do disposto neste Decreto excetua-se 
os setores de prestação de serviços essenciais 
e indispensáveis, tais como, educação, saúde, 
segurança e limpeza pública, que 
permanecerão em funcionamento regular. 

Art. 4º - Fica determinado que os responsáveis 
pelos setores referidos no artigo anterior 
adotarão as medidas necessárias à 
continuidade da prestação dos serviços. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas, 08 de novembro de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2016 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS. CONTRATADO: 
ESCRITOMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 
CONTRATO: Nº 3-987-2016. VALOR: 
R$169.335,00. OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, visando futura e 
eventual contratação de empresa para 
fornecimento de Material Permanente 
(MÓVEIS), destinados ao CER IV - CRMN 
(Centro especializado em Reabilitação Mãe 
Maria), de responsabilidade do FMS deste 
município, pelas condições estabelecidas neste 
instrumento. PRAZO: o contrato vigerá da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
Teixeira de Freitas, 08 de novembro de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2016 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS. CONTRATADO: MANSUR 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. CONTRATO: 
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Nº 3-988-2016. VALOR: R$126.316,29. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, 
Tomada de Preço objetivando a contratação de 
empresa que compreende um conjunto de 
discriminações técnicas, critérios, condições e 
procedimentos estabelecidos para reforma e 
adequação da Unidade Básica de Saúde, o ESF 
Nova Teixeira, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, em conformidade 
com o Anexo I - Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
Projeto Executivo Padrão, do edital licitatório nº 
007/2016, Processo Administrativo nº 791/2016 
e nas condições estabelecidas no instrumento. 
PRAZO: o contrato vigerá pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, que compreende o prazo de 
execução de 90 (noventa) dias, a contar da data 
do recebimento da “Ordem de Início dos 
Serviços”. Teixeira de Freitas, 08 de novembro 
de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 


